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1. INTRODUÇÃO  

1.1. A PROPOSTA ECONÔMICA, a ser apresentada no âmbito deste PROCESSO 

LICITATÓRIO para CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 

OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E GESTÃO DE USINAS FOTOVOLTAICAS, COM GESTÃO DE 

SERVIÇOS DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS NO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE é 

disciplinada por este ANEXO e seus APÊNDICES. 

1.2. A PROPOSTA ECONÔMICA se resume ao MENOR PREÇO PROPOSTO de 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, em moeda de agosto de 2023, conforme disciplinado no 

APÊNDICE X.I - PROPOSTA ECONÔMICA E INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS 

QUADROS FINANCEIROS. 

1.3. A PROPOSTA ECONÔMICA deve obrigatoriamente considerar: 

1.3.1. Modelo de Proposta ECONÔMICA, com o MENOR PREÇO PROPOSTO de 

CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL, conforme disciplinado no APÊNDICE X.I - 

PROPOSTA ECONÔMICA E INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS 

QUADROS FINANCEIROS e APÊNDICE X.II - QUADROS FINANCEIROS; 

1.3.2. Plano de Negócios, consolidado em Fluxo de Caixa Livre do Projeto, 

utilizando O MENOR PREÇO PROPOSTO de CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL e 

produzindo a Taxa Interna de Retorno – TIR do projeto, conforme 

disciplinado no APÊNDICE X.I - PROPOSTA ECONÔMICA E INSTRUÇÕES 

PARA PREENCHIMENTO DOS QUADROS e APÊNDICE X.II - QUADROS 

FINANCEIROS; 

1.3.2.1. Este Fluxo de Caixa Livre do Projeto servirá de FLUXO DE CAIXA 

LIVRE DO PROJETO REFERENCIAL, o que representa o EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO, conforme disciplinado no 

ANEXO IX - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. 



 

 

1.3.2.2. A TIR – Taxa Interna de Retorno, resultado do item 1.3.2.1, servirá 

de PARÂMETRO DE EQUILÍBRIO ORIGINAL, que representa o 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO, conforme 

disciplinado no ANEXO IX - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO. 

1.3.3. Reembolso dos estudos de viabilidade da CONCESSÃO, produzidos pela 

SMP, a ser realizado no primeiro ano do projeto, no valor de R$ 

1.858.653,87 (um milhão, oitocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e 

cinquenta e três reais e oitenta e sete centavos), em moeda de agosto de 

2023. 

2. APÊNDICES INTEGRANTES DESSE ANEXO  

2.1. APÊNDICE X.I - PROPOSTA ECONÔMICA E INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

DOS QUADROS FINANCEIROS; 

2.2. APÊNDICE X.II - QUADROS FINANCEIROS. 


